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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 67/2018
de 17 de setembro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a) da Constituição, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, o ministro ple-
nipotenciário de 1.ª classe Carlos José de Pinho e Melo 
Pereira Marques do cargo de Embaixador de Portugal no 
Luxemburgo.

Assinado em 12 de setembro de 2018.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 14 de setembro de 2018.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. — 

O Ministro dos Negócios Estrangeiros, Augusto Ernesto 
Santos Silva.

111655093 

 Decreto do Presidente da República n.º 68/2018
de 17 de setembro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a) da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro ple-
nipotenciário de 1.ª classe Carlos José de Pinho e Melo 
Pereira Marques para o cargo de Embaixador de Portugal 
em Nova Deli.

Assinado em 12 de setembro de 2018.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 14 de setembro de 2018.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. — 

O Ministro dos Negócios Estrangeiros, Augusto Ernesto 
Santos Silva.

111655125 

 Decreto do Presidente da República n.º 69/2018
de 17 de setembro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a) da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro ple-
nipotenciário de 1.ª classe António Manuel Pestana de 
Noronha Gamito para o cargo de Embaixador de Portugal 
no Luxemburgo.

Assinado em 12 de setembro de 2018.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 14 de setembro de 2018.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. — 

O Ministro dos Negócios Estrangeiros, Augusto Ernesto 
Santos Silva.

111655141 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 73/2018
de 17 de setembro

Constitui desiderato do XXI Governo Constitucional a 
valorização das muito longas carreiras contributivas e dos 
trabalhadores que iniciaram a sua carreira contributiva em 
idade muito jovem.

Esta valorização iniciou -se com a publicação do Decreto-
-Lei n.º 126 -B/2017, de 6 de outubro, que veio permitir aos 
beneficiários do regime geral de segurança social e do regime 
de proteção social convergente com idade igual ou superior a 
60 anos e (i) com carreiras contributivas iguais ou superiores 
a 48 anos ou (ii) que iniciaram a sua carreira contributiva 
com 14 anos ou em idade inferior e com, pelo menos, 46 anos 
de carreira contributiva, o acesso antecipado à pensão de 
velhice sem qualquer penalização no valor das suas pensões.

Chegou agora o tempo de dar mais um passo na valoriza-
ção dos trabalhadores que iniciaram a sua carreira em idade 
muito jovem. Neste sentido, alarga -se o âmbito de apli-
cação pessoal desta medida aos trabalhadores com idade 
igual ou superior a 60 anos e com, pelo menos, 46 anos de 
carreira contributiva, que tenham iniciado a sua carreira 
contributiva aos 16 anos ou em idade inferior.

Foram ouvidos os parceiros sociais com assento na 
Comissão Permanente de Concertação Social.

Foi promovida a audição dos órgãos de governo próprio 
das Regiões Autónomas.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido 

pela Lei n.º 4/2007, de 16 de janeiro, na sua redação atual, 
e nos termos das alíneas a) e c) do n.º 1 do artigo 198.º da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei procede à:
a) Quadragésima oitava alteração ao Estatuto da Apo-

sentação, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 498/72, de 9 de 
dezembro, na sua redação atual;

b) Sétima alteração ao Decreto -Lei n.º 187/2007, de 10 de 
maio, alterado pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezem-
bro, e pelos Decretos -Leis n.os 167 -E/2013, de 31 de de-
zembro, 8/2015, de 14 de janeiro, 10/2016, de 8 de março, 
126 -B/2017, de 6 de outubro, e 33/2018, de 15 de maio, 
que define e regulamenta o regime jurídico de proteção 
nas eventualidades invalidez e velhice do regime geral de 
segurança social.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 498/72, de 9 de dezembro

O artigo 37.º -B do Estatuto da Aposentação, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 498/72, de 9 de dezembro, na sua 
redação atual, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 37.º -B
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) Tendo sido inscritos na CGA ou no regime geral de 

segurança social em idade igual ou inferior a 16 anos, 
tenham, pelo menos, 46 anos de serviço;
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b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 3.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 187/2007, de 10 de maio

O artigo 35.º do Decreto -Lei n.º 187/2007, de 10 de 
maio, na sua redação atual, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 35.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Beneficiários com idade igual ou superior a 60 anos 

e com, pelo menos, 46 anos civis com registo de remu-
nerações relevantes para o cálculo da pensão e que te-
nham iniciado a sua carreira contributiva no regime ge-
ral de segurança social ou no regime de proteção social 
convergente com 16 anos de idade ou em idade inferior.

7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 4.º
Produção de efeitos

O presente decreto -lei produz efeitos a partir de 1 de 
outubro de 2018.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23 de 
agosto de 2018. — António Luís Santos da Costa — Ri-
cardo Emanuel Martins Mourinho Félix — Cláudia Sofia 
de Almeida Gaspar Joaquim.

Promulgado em 29 de agosto de 2018.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 30 de agosto de 2018.
Pelo Primeiro -Ministro, Maria Manuel de Lemos Lei-

tão Marques, Ministra da Presidência e da Modernização 
Administrativa.

111644636 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 263/2018
de 17 de setembro

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre 
a Associação Nacional de Centros de Inspeção Automóvel 
(ANCIA) e a Federação dos Sindicatos da Indústria e Servi-
ços — FETESE.

As alterações do contrato coletivo entre a Asso-
ciação Nacional de Centros de Inspeção Automóvel 

(ANCIA) e a Federação dos Sindicatos da Indústria e 
Serviços — FETESE, publicadas no Boletim do Traba-
lho e Emprego (BTE), n.º 20, de 29 de maio de 2018, 
abrangem no território nacional as relações de trabalho 
entre empregadores que se dediquem à atividade de ins-
peção de veículos motorizados, e trabalhadores ao seu 
serviço, uns e outros representados pelas associações 
que as outorgaram.

As partes signatárias requereram a extensão das al-
terações do contrato coletivo na mesma área geográfica 
e setor de atividade aos empregadores não filiados na 
associação de empregadores outorgante e trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção, não filiados na associação sin-
dical outorgante.

Considerando o disposto no n.º 2 do artigo 514.º do 
Código do Trabalho foi efetuado o estudo de avaliação 
dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da 
Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, 
de 9 de junho de 2017. Segundo o apuramento do Relató-
rio Único/Quadros de Pessoal de 2016 estão abrangidos 
pelos instrumentos de regulamentação coletiva de tra-
balho aplicáveis, excluindo os praticantes e aprendizes 
e o residual, 1429 trabalhadores por contra de outrem a 
tempo completo (TCO), dos quais 21 % são mulheres e 
79 % são homens. De acordo com os dados da amostra, 
o estudo indica que para 1149 TCO (80,4 % do total) as 
remunerações devidas são iguais ou superiores às remu-
nerações convencionais enquanto para 280 TCO (19,6 % 
do total) as remunerações são inferiores às convencionais, 
dos quais 12,5 % são mulheres e 87,5 % são homens. 
Quanto ao impacto salarial da extensão a atualização 
das remunerações representa um acréscimo de 0,2 % 
na massa salarial do total dos trabalhadores e de 1,4 % 
para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão 
alteradas. Na perspetiva da promoção de melhores níveis 
de coesão e igualdade social o estudo indica que não 
existe aumento no leque salarial nem agravamento das 
desigualdades, entre 2017 e 2018.

Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do Có-
digo do Trabalho e do estatuído nos n.os 2 e 4 da RCM, na 
fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi 
tido em conta a data do pedido de extensão da convenção 
e o termo do prazo para emissão da portaria de extensão, 
com produção de efeitos a partir do primeiro dia do mês 
em causa.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão 
de convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respetivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente 
extensão no BTE, Separata, n.º 36, de 17 de agosto de 
2018, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justi-
ficativas da extensão de acordo com o n.º 2 do artigo 514.º 
do Código do Trabalho promove -se a extensão das altera-
ções do contrato coletivo em causa.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado do 
Emprego, no uso da competência delegada por Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 
2016, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
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